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1. O que é a Portaria Capes nº 220/2025? 
 

É a norma que define os critérios de frequência e desempenho acadêmico 

necessário à manutenção e renovação da Bolsa Pé-De-Meia Licenciaturas. 

 

2. A quem se aplica essa Portaria? 
 

A todos os estudantes de cursos de licenciatura contemplados com bolsas do 

Programa Pé-De-Meia Licenciaturas a partir de 2025.2.

3. Quem é responsável por aplicar as regras da Portaria na UFPE? 
 

O ponto focal da CAPES na UFPE, sob orientação da Pró-Reitoria de Graduação 

(Prograd). 

 

4. A Portaria trata apenas da renovação da bolsa? 
 

Não. Ela também regulamenta o desempenho acadêmico, frequência mínima, 

prorrogação e obrigações dos bolsistas. 

 

5. Qual o objetivo principal da Portaria? 

 

Garantir que os bolsistas mantenham bom desempenho e frequência regular, 

assegurando a continuidade da bolsa de forma responsável. 

 

6.  O que é considerado manutenção mensal da bolsa? 
 

É a continuidade do pagamento mensal da bolsa, condicionada ao cumprimento de 

requisitos básicos de matrícula e frequência. 

 

7.  Quais os requisitos para manter a bolsa ativa todo mês? 

 Matrícula ativa no curso de licenciatura da UFPE; 

 Matrícula em pelo menos dois componentes curriculares no período vigente. 

8. O que acontece se o estudante trancar a matrícula? 
 

A bolsa é suspensa imediatamente, pois a matrícula ativa é obrigatória. 

 

 



9. O estudante que trancar o curso pode reativar a bolsa depois? 
 

Somente se for reativada a matrícula e conforme as regras de reingresso da 

Universidade e do cronograma da CAPES. 

 

10. O que é a renovação anual da bolsa? 
 

É o processo de confirmação de continuidade do auxílio financeiro, feito uma vez 

por ano pela UFPE. 

 

11.  Quando ocorre a renovação anual? 
 

Ao final de cada ano letivo da Universidade e conforme calendário divulgado pela 

CAPES a UFPE.  

 

12. Quais critérios são avaliados na renovação? 

 

 Obter, em cada período letivo, média aritmética igual ou superior a 7,0 

(sete), conforme nota mínima de aprovação estabelecida pela UFPE; 

 Não ter reprovação por falta em nenhum componente curricular durante o 

período letivo; 

13.  Qual é a média mínima exigida na UFPE para renovação? 
 

A média mínima é 7,0 (sete) em cada período letivo. 

 

14. O que acontece se o aluno for reprovado por falta? 
 

Ele não poderá renovar a bolsa naquele ciclo, pois a reprovação por frequência 

impede a renovação. 

 

15. O estudante pode renovar a bolsa se descumprir uma das regras anuais? 
 

Somente se comprovar participação em atividades acadêmicas complementares 

(mínimo de 60 horas) previstas na Portaria como: 

 Projeto Institucional de Iniciação à Docência (PIBID); 

 Iniciação Científica; 

 Extensão; 

 Monitoria Acadêmica ou tutoria. 

16. A reprovação por nota afeta a renovação? 
 

Sim, se a média gera,l em cada período letivo, ficar abaixo de 7,0 e não houver 

comprovação de atividades complementares. 

 

 

 

 



17. Quem verifica a situação do estudante? 
 

O ponto focal da UFPE, com base nas notas oficiais lançadas no sistema 

acadêmico. 

 

18. A renovação anual é automática? 
 

Não. É feita pela UFPE mediante verificação dos critérios e envio de informações 

à CAPES. 

 

19. O que são atividades acadêmicas de enriquecimento formativo? 
São ações vinculadas à formação docente, como projetos, monitorias e programas 

institucionais. 

 

20. Quais atividades contam para complementar o desempenho? 

 PIBID; 

 Iniciação Científica; 

 Extensão; 

 Tutoria; 

 Monitoria acadêmica; 

21. Qual a carga horária mínima exigida? 
 

Mínimo de 60 horas anuais, podendo somar atividades diferentes. 

 

22.  Essas atividades precisam ser remuneradas? 
 

Não. Elas têm caráter voluntário e formativo. 

 

23. É permitido acumular bolsas? 
 

Não. É vedado o acúmulo com outras bolsas da CAPES, FNDE ou CNPq, exceto 

as de permanência estudantil, como algumas que são ofertadas pela Proaes para 

apoio aos estudantes com vulnerabilidade econômico-social. 

 

24. Pode haver a prorrogação da bolsa? 
 

Sim, em casos específicos e devem ser comprovados por meio da documentação 

necessária e exigida.  

 

25. Qual o prazo máximo de prorrogação? 
 

Até 12 meses, em situações excepcionais. 

28. Quais situações permitem prorrogação? 

 Maternidade, adoção ou guarda para fins de adoção; 

 Tratamento de saúde; 

 Vulnerabilidade socioeconômica ou força maior.



26. Qual o prazo de prorrogação por maternidade ou adoção? 
 

Até 6 meses, mediante comprovação documental. 

 

27. Qual o prazo para tratamento de saúde? 

 

Até 12 meses, com relatório médico e parecer da UFPE. 

 

28. Que tipo de documento comprova o afastamento por saúde? 
 

Atestado médico e relatório com diagnóstico, duração e recomendação de 

afastamento o qual deve ser avaliado pela UFPE. 

 

29. E no caso de vulnerabilidade socioeconômica? 
 

Deve haver comprovação por parte do estudante e parecer técnico emitido pela 

UFPE e encaminhado à CAPES. 

 

30. A CAPES pode negar a prorrogação? 
Sim, após análise da documentação e parecer técnico. 

 

31. O período de prorrogação é automaticamente aprovado? 
 

Não. Depende de solicitação formal e aprovação pela CAPES. 

 

32.  Quem solicita a prorrogação? 
A UFPE, mediante pedido formal do estudante com documentos comprobatórios. 

 

33. Quais são as principais obrigações do bolsista? 

 Respeitar as normas da UFPE e da CAPES; 

 Manter matrícula ativa; 

 Comunicar imediatamente ao ponto focal sobre mudanças na sua situação 

acadêmica; 

 Responder aos questionários e avaliações da CAPES.

34. O que acontece se o estudante descumprir as obrigações? 
 

A bolsa pode ser suspensa ou cancelada. 

 

35. O estudante precisa responder pesquisas da CAPES? 
 

Sim. Isso faz parte do monitoramento do programa. 

 

36. É permitido mudar de curso e manter a bolsa? 
 

Não. A mudança implica desligamento, salvo novo ingresso via SiSU, ProUni ou 

FIES no que será permitida a reintegração ao Programa, desde que preenchidos 

todos os requisitos de elegibilidade definidos pela CAPES. 



37. O tempo já recebido em outro curso conta novamente? 
 

Sim. O tempo anterior é descontado do novo período de bolsa. 

 

38. Quem realiza a renovação da bolsa? 

 

O ponto focal da UFPE, conforme calendário da CAPES. 

 

39. A UFPE pode suspender a bolsa? 

 

Sim, se houver irregularidades ou descumprimento de normas. 

 

40.  A CAPES pode auditar o programa? 

 

Sim, a qualquer momento. 

 

41. A UFPE precisa comunicar à CAPES eventuais desligamentos? 

 

Sim, de forma imediata, sem aguardar a próxima renovação anual. 

 

42. Quando a Portaria entrou em vigor? 
 

Em 13 de agosto de 2025, data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

43. Os critérios se aplicam a períodos anteriores? 
 

Não. Valem apenas para períodos letivos iniciados após a vigência da Portaria. Ou 

seja apenas a partir de 2025.2 

 

44. Quem resolve os casos omissos? 

 

A Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica (DEB/CAPES). 

 

45. A Portaria substitui normas anteriores? 
 

Ela complementa a Portaria CAPES nº 6/2025, atualizando os critérios de 

desempenho e renovação. 

 

46. Onde posso acessar o texto completo da Portaria? 
 

No site da Imprensa Nacional, pelo link oficial: 

 

https://w+ww.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-capes-n-220-de-13-de-agosto-de-

2025-648869330 
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